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PORTARIA GP/TRT16 nº 518/2023 
São Luís/MA, junho de 2023 
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o constante 

no PA-2376/2023 e na Resolução Administrativa nº 090, de 22/06/2023, publicada no 

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 23/06/2023, 
 

R E S O L V E 
 
01. Conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais e paridade, à servidora 

GISELE MARTINS DE OLIVEIRA NEVES, Analista Judiciária, Área Judiciária, 

Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, Classe "C", Padrão 13, do Quadro 

Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, matrícula nº 18, 
com fundamento no art. 3º, incisos I, II e III da EC nº 47/2005 e art. 40, § 1º, inciso III, 

alínea "a" da Constituição Federal, com redação da EC nº 20/1998, e art. 7º da EC nº 

41/2003 c/c parágrafo único do art. 3º da EC nº 47/2005, com a permissão do art. 3º, § 1º, 

da EC nº 103/2019, com as vantagens de adicional por tempo de serviço no percentual de 

12% (doze por cento), com fundamento no art. 67 da Lei Federal nº 8.112/90 (redação 

original), com a permissão do art. 6º da Lei Federal nº 9.624/98 e art. 15, inciso II, da 

Medida Provisória nº 2.225-45/01; 7,5% (sete e meio por cento) a título de adicional de 

qualificação pela conclusão de curso de Especialização, com base nos arts. 14 e 15, inciso 

III, da Lei Federal nº 11.416/06 c/c arts. 6º, inciso III, 18, Anexo I, Seção III, da Portaria 

Conjunta STF.CNJ nº 1, de 7/3/2007 e art. 11 da Resolução CSJT nº 196/2017; e 35% 

(trinta e cinco por cento) a título de Gratificação de Atividade Externa/GAE, com fulcro no 
art. 16 da Lei Federal nº 11.416/06 c/c art. 4º, Anexo II, da Portaria Conjunta STF.CNJ nº 

1, de 7/3/2007. 
02. A presente Portaria produzirá efeitos a contar da data de sua publicação. 

Dê-se ciência. 

Publique-se no Diário Oficial da União e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal. 
 

Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE "CARVALHO NETO" 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
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